
      

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER HUDICIÁRIO 

Ne Goiânia, 

PORTARIA Hm? 86 

    

O Desembargador ANTONIO DIURIVE RAMOS JUBÊ, 
Presidente do Tribunal Regtonsl ileitoral 
do “stado de Goiás, no uso de suas atribul- 
ções les 

   

  

ESSE L ZE 
Ame 

à BAEITHO NÊAS, Juiz Eleitoral 

ria À, pera despaçhar o vrocegs 

go de tran sferencis do Drs BOLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO, 

Juiz Eleitoral da 728 Zona, com sede em CÉRES, e bem agsim 

o de cus esposa, em virtude do impedimento legal destes 

        

   
   

  

CH AL SO BETADO É 

nºes ds cotenbro às. de? 
ap 

  

é 
TESQ fRIVÊ 1 

Presidente do Tribunál Regional Eleitoral. 

     


